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Mem. 064/2022-CCJ

Palácio Antõnio Martins, .!ÉflÀde

À Excelentíssima Senhora
Tayla Peres
Deputada Estadual

Assunto: Para conhecimento e providências

Senhora Deputada,

Encaminhámos a Vossa Excelência o Projeto de Lei 290/2022, de sua autoria:
"Institui o "Prêmio Jovens Escritores" nas escolas públicas do Estado de Roraima, com a finalidade
de incentivar os jovens à literatura.'', para conhecimento e providências acerca do PARECER
JURÍDICO 203/2022/PROC.LEGIS/ALE-RR, emitido pela Procuradoria-Geral desta Casa de Leis.

Atenciosamente,
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